
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
Secretaria de Processamento e Acompanhamento de Contratos e Licitações

PROAD N.º 51.602/2024  - CONTRATO N.° 034/2025

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO FIRMADO ENTRE O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA

2ª REGIÃO E A EMPRESA GOMAP ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA., PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE REFORMA DAS FACHADAS DE ALVENARIA, QUE SERÃO REALIZADOS NO FÓRUM

TRABALHISTA DE OSASCO.

CLÁUSULA PRIMEIRA:  Com  base  no  Artigo  124,  inciso  I,  alíneas  “a”  e  “b”,  da  Lei  n.º

14.133/21, ficam acrescidos e suprimidos ao objeto do contrato os materiais e serviços discriminados no anexo deste

termo.

Parágrafo Único: Em razão do disposto no caput, o valor contratual disposto na Cláusula Quinta e

alterado pelo 1° Termo de Apostilamento passa de R$1.049.756,41 (um milhão, quarenta e  nove mil,  setecentos e

cinquenta e seis reais e quarenta e um centavos) para R$1.329.076,17 (um milhão, trezentos e vinte e nove mil, setenta e

seis reais e dezessete centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA:  No ANEXO I  -  ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO,  o  item 3.2.5.1.

denominado “Fases de execução:” passa a ter a seguinte redação: 

“3.2.5.1. Fases de execução: 

a.  Fase  1  -  Demolição completa  das  camadas  de revestimento até  exposição dos blocos

cerâmicos e demais elementos estruturais, imediatamente seguido da recomposição de furos

e afins com vistas a manter a estanqueidade da fachada durante todo o processo: 4 (quatro)

meses; 

b. Fase 2 - Execução do novo emboço: 4 (quatro) meses; 

c. Fase 3 - Execução do revestimento texturizado, acabamentos e proteções finais: 4 (quatro)

meses;

CLÁUSULA TERCEIRA: No ANEXO I - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, o item 3.9 passa a

ter a seguinte redação:

“3.9.  O  prazo  total  de  realização  dos  serviços  será  de  10  (dez)  meses,  sendo  um  mês  para

apresentação de projetos, documentos e realização de serviços preliminares, seguido de 9 (nove)

meses de execução da reforma, subdivididos em etapas conforme discriminado em memorial e

eventograma.”

CLÁUSULA QUARTA:  O  ANEXO  II  -  MEMORIAL DESCRITIVO  do  contrato  deve  ser

substituído em sua integralidade pelo Memorial Descritivo em anexo.
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CLÁUSULA QUINTA: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário

e termo anterior, não alteradas por este termo.

Para firmeza e validade do pactuado, os contratantes assinam o presente aditivo.

São Paulo, data da última assinatura digital.

Assinado digitalmente

VALDIR FLORINDO
Desembargador Presidente do Tribunal

Assinado digitalmente

JOSÉ LUIZ GOMES
Gomap Engenharia e Construções Ltda.

Testemunhas:

Assinado digitalmente

ELAINE CAIRE
Diretora da Coordenadoria de Manutenção e Projetos

Assinado digitalmente

JOÃO VITOR GÂNDRA
Diretor da Secretaria de Infraestrutura, Logística e

Administração Predial
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